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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162366/2025 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025. 

OBJETO: contratação de empresa apta no fornecimento de 01 (um) veículo automotor 0Km ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA, destinado a manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde/FMS de Piracanjuba/GO, conforme discriminações, quantidades e especificações no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência anexos deste edital.  
I. DAS PRELIMINARES:   

 Ia -  Legitimidade – Nos termos do item 3.1 do Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2025 c/c artigo 164 da Lei federal 14.133/2021 e alterações posteriores, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei de Licitações ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, conforme segue: 
Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônco nº 025/2025, 

item 3.1 Eventuais solicitações de esclarecimentos e impugnações referentes ao Edital, Técnica ou Jurídica deverão ser dirigidas o Pregoeiro Oficial para o endereço eletrônico licitacao.pjba2028@outlook.com, ou através provedor www.bnc.org.br em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão eletrônica, com devida identificação da solicitante (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, E-mail).  
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Lei de Licitações e Contratos Administrativos (14.133/2021) - Art. 164. “Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame”. 
 

 Ib - Tempestividade - Nos termos do item 3.1 do Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2025 c/c artigo 164 da Lei federal 14.133/2021 e alterações posteriores, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei de Licitações ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame, conforme segue: 
Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônco nº 025/2025, 

item 3.1 Eventuais solicitações de esclarecimentos e impugnações referentes ao Edital, Técnica ou Jurídica deverão ser dirigidas o Pregoeiro Oficial para o endereço eletrônico licitacao.pjba2028@outlook.com, ou através provedor www.bnc.org.br em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão eletrônica, com devida identificação da solicitante (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, E-mail).  Lei de Licitações e Contratos Administrativos (14.133/2021) - Art. 164. “Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame”. 
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 Ic – A empresa CMD CAR LTDA – GRUPO CMD, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 59.637.578/0001-04, encaminhou impugnação ao Edital por meio do e-mail 

licitacao.pjba2028@outlook.com. Contudo, referida manifestação foi apresentada fora 

do prazo legal, em desacordo com o disposto na parte final do item 3.1 do Edital, combinado com a parte final do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe: 
"As impugnações ao edital deverão ser apresentadas até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame, sob pena de 

intempestividade." Conforme demonstrado no cronograma a seguir, resta evidenciada a 
INTEMPESTIVIDADE da impugnação apresentada: 
Cronograma Cronológico: 

 Data de abertura da sessão pública: 03/10/2025 
 Prazo final para apresentação de impugnações (D-3 úteis): 29/09/2025 
 Data do envio da impugnação pela empresa CMD CAR LTDA – GRUPO CMD: 

30/09/2025 
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II. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO: 

  A empresa CMD CAR LTDA – GRUPO CMD, devidamente inscrita no CNPJ sob 

nº 59.637.578/0001-04 ,  contesta o seguinte: 
(...) 

 

(...) 

 

(...) 
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(...) 

 

(...) 

 

(...) 
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(...) 

 

(...) 

 

(...) 

(...) 
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(...)  
III. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 Quanto ao mérito, cumpre esclarecer que a Comissão Permente de Contratação juntamente com o Pregoeiro do Município de Piracanjuba, Estado de Goiás,  responsável pela elaboração da Minuta do Edital, atendendo ordenação hierárquica, restando estreita margem ou nenhuma para alteração no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar. Ressalta-se, ainda, que a minuta do Edital e seus Anexos foram previamente analisadas e APROVADAS pela Assessoria Jurídica do Município juntamente com o Órgão de Controle Interno, com respaldo quanto aos requisitos de legalidade das cláusulas ali dispostas, no entanto pedimos vênia a forma seguinte:   a) Quanto ao Atestado de Capacidade Técnica Operacional, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (14.133/2021), normatiza no artigo 67, inciso II o seguinte: “Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
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similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; combinado com item 9.7, IV, letra “a” do Edital em tela, disciplinando o seguinte: A Proponente deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional para comprovação de aptidão para fornecimento do objeto desta licitação (veículo 

ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA), através de atestado fornecido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, para a qual a interessada já tenha fornecido objeto de natureza e quantidade compatíveis com o solicitado nesta licitação. Entendemos que as regras do Edital estão moldadas nos preceitos da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), a qual, inclusive, trata expressamente da aceitação de produtos similares, desde que compatíveis com as exigências editalícias, especialmente no que tange à parcela de maior relevância, neste caso, o veículo adaptado para ambulância. Tal entendimento está em consonância com o princípio da ampliação do campo de competição, bem como com o formalismo moderado, ambos consagrados pela nova Lei de Licitações, além de encontrar respaldo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União.  b) O processo de certificação ISO 9001 envolve a implementação da norma na empresa, seguida por uma auditoria externa realizada por um Organismo de Certificação (OC) acreditado, como os reconhecidos pelo INMETRO. Antes da auditoria externa, a empresa deve realizar um ciclo completo de auditorias internas e ter seu Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) em operação por, no mínimo, três meses. Caso esteja em conformidade, a certificação é emitida. Para mantê-la, a empresa passará por auditorias de supervisão anuais e por um processo de recertificação a cada três anos.   As regras do Edital de licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2025, estabelece no item 1.2 que: “Os produtos constantes na presente licitação deverão atender as exigências de qualidade observando os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade – ABNT, INMETRO, CONTRAN, DETRAN etc., atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições Lei Federal nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)”, e, caso o Ato Convocatório estivesse exigindo da licitante certificação conforme estabelece a ISO 9001, estaríamos afrontando o princípio da 
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ampliação do campo de competição, bem como jurisprudência do Tribunal de Contas da União.  c) Em relação ao Alvará de Funcionamento e Alvará de Vigilância Sanitária, com já mencionado anteriormente, do Edital de licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2025, estabelece no item 1.2 que: “Os produtos constantes na presente licitação deverão atender as exigências de qualidade observando os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade – ABNT, INMETRO, CONTRAN, DETRAN etc., atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições Lei Federal nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)” c/c item 9.7, IV, letra “a” do Edital em tela, disciplinando o seguinte: A Proponente deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional para comprovação de aptidão para fornecimento do objeto desta licitação (veículo ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA), através de atestado fornecido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, para a qual a interessada já tenha fornecido objeto de natureza e quantidade compatíveis com o solicitado nesta licitação. Entendemos que é suficiente para que a Administração tenha a proposta mais vantajosa, sempre pautada no princípio da ampliação do campo de competição, bem como jurisprudência do Tribunal de Contas da União, normas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (14.133/2021) e orientações do Tribunal de Contas dos Municípios-TCM/GO. 
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d) Alusivo a boa situação financeira da licitante, o Edital de licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2025, estabelece no item 9.7, III, letra b1 e b2, conforme segue: 

  As regras do Edital de Licitação em questão encontram-se em plena conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como com as orientações emanadas do Tribunal de Contas da União (TCU), do Tribunal de Contas dos Municípios (TCM), da Controladoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da União (AGU) e demais órgãos de controle competentes. 
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IV. DECISÃO 

  Isto posto, CONHECER da impugnação apresentada pela empresa CMD CAR LTDA 

– GRUPO CMD, inscrita no CNPJ sob nº 59.637.578/0001-04, apesar da intempestividadde, para, no mérito, julgar IMPROCEDENTE,  a impugnação, pelos seguintes motivos: 
a) Entendemos que as regras do Edital estão moldadas nos preceitos da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), a qual, inclusive, trata expressamente da aceitação de produtos similares, desde que compatíveis com as exigências editalícias, especialmente no que tange à parcela de maior relevância, neste caso, o veículo adaptado para ambulância. Tal entendimento está em consonância com o princípio da ampliação do campo de competição, bem como com o formalismo moderado, ambos consagrados pela nova Lei de Licitações, além de encontrar respaldo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União; 
b) As regras do Edital de licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2025, estabelece no item 1.2 que: “Os produtos constantes na presente licitação deverão atender as exigências de qualidade observando os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade – ABNT, INMETRO, CONTRAN, DETRAN etc., atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições Lei Federal nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)”, e, caso o Ato Convocatório estivesse exigindo da licitante certificação conforme estabelece a ISO 9001, estaríamos afrontando o princípio da ampliação do campo de competição, bem como jurisprudência do Tribunal de Contas da União; 
c) As exigências do Ato Convocatório, entendemos que é suficiente para que a Administração tenha a proposta mais vantajosa, sempre pautada no princípio da ampliação do campo de competição, bem como jurisprudência do Tribunal de Contas da União, normas da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (14.133/2021) e orientações do Tribunal de Contas dos Municípios-TCM/GO;  d) As regras do Edital de Licitação em questão encontram-se em plena 
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conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como com as orientações emanadas do Tribunal de Contas da União (TCU), do Tribunal de Contas dos Municípios (TCM), da Controladoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da União (AGU) e demais órgãos de controle competentes, e  e) Nos termos do princípio da supremacia do interesse público, que representa o bem-estar da sociedade, deve prevalecer sobre o interesse de um indivíduo ou grupo c/c a CRFB/88 que disciplina o interesse público de diversas formas, especialmente no contexto da administração pública e dos direitos e garantias fundamentais, ela estabelece princípios como a legalidade, a impessoalidade e a moralidade, que devem nortear a atuação do Estado. Ressalta-se ainda, que a presente decisão se encontra em sintonia com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, da finalidade, portanto, respeitadas as normas que regem a modalidade em comento. Continuando inalterado os prazos, datas e horários do presente Edital, inclusive permanecento inalterado: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS / ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS / 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS / HABILITAÇÃO: às 08:30 horas  do dia 03/10/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL:  https://bnc.org.br/ Piracanjuba/GO, aos 02 dias do mes de outubro de 2025.     
Sávio Viana Da Silva Agente de Contratação Pregoeiro Oficial 
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